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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2141/2016 de 20 de Setembro de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
despacho n.º 1192/2015, de 4 de junho, publicado no Jornal Oficial, II Série, que atribuiu o
apoio a Dionísio Borges de Meneses, Número de Identificação Fiscal 229 451 691, no
montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), pela criação de novo posto de trabalho
no âmbito do programa de integração de ativos – Integra, cessando a atribuição mensal do
mesmo a partir da data em que se verificou a cessação do contrato de trabalho por facto
imputável ao trabalhador (processo n.º 4972), nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do
artigo 11.º do Regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de
fevereiro, alterado e republicado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27
de março.

6 de julho de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 2142/2016 de 20 de Setembro de 2016

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril (Regime aplicável ao exercício do
mandato dos membros das juntas de freguesia) a verba necessária ao pagamento das
remunerações e encargos com os membros da junta em regime de tempo inteiro ou de meio
tempo será assegurada diretamente pelo Orçamento do Estado;

Encontram-se nesta situação as juntas de freguesia referidas nos números 1 e 2 do artigo
27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro
(regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias);

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
pelas freguesias abaixo indicadas, destinadas ao pagamento dos encargos com remunerações
e segurança social dos presidentes das juntas de freguesia que optaram pelo regime de
permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidas dos montantes relativos à
compensação mensal para encargos, a que os mesmos eleitos teriam direito, se tivessem
permanecido em regime de não permanência.
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Freguesia Concelho Período Montante (€)

Arrifes Ponta Delgada setembro 479,99

S. José Ponta Delgada setembro
541,05

S. Pedro Ponta Delgada setembro
541,05

Santa Cruz Praia da Vitória setembro 467,98

Total 2 030,07

Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de Receitas – n.º 38 –
Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (regime aplicável ao
exercício do mandato dos membros das juntas de freguesia).

15 de setembro 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1414/2016 de 20 de Setembro de 2016

Por Portaria n.º 315 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 15 de setembro de
2016, foi atribuída a verba de 4.236,20€ à Cáritas da Ilha de São Miguel, destinada à
comparticipação das despesas relativas à reabilitação/construção de edifício para Sem Abrigo
da Cáritas, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica
08.07.01 O).

15 de setembro de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 334/2016 de 20 de Setembro de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 18 de agosto



II SÉRIE - NÚMERO 181
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/09/2016      

Página 7902

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 076/2016, entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e a Cáritas da Ilha de São Miguel, para comparticipação das
despesas relacionadas com a aquisição e montagem do exaustor do Atelier de Tempos Livres
e Sede, da Instituição, até ao montante máximo de € 3.781,68 (três mil e setecentos e oitenta e
um euro e sessenta e oito cêntimos), por dotação financeira do Instituto da Segurança Social
dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.

18 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 335/2016 de 20 de Setembro de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
12 de agosto de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 053/2016, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do
Campo, para comparticipação de despesas com a aquisição de material didático para a creche
e jardim-de-infância da Instituição, até ao montante máximo de € 4.195,53 (quatro mil, cento e
noventa e cinco euros e cinquenta e três cêntimos) por dotação financeira do Instituto da
Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.

12 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 336/2016 de 20 de Setembro de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
18 de agosto de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 061/2016, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do
Campo, para comparticipação de despesas com a aquisição de material didático para o Centro
de Atividades de Tempos Livres de São Pedro, até ao montante máximo de € 2.630,24 (dois
mil, seiscentos e trinta euros e vinte e quatro cêntimos) por dotação financeira do Instituto da
Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.
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18 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 337/2016 de 20 de Setembro de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
18 de agosto de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 060/2016, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do
Campo, para comparticipação de despesas com a aquisição de equipamento para o Lar de
Idosos da Instituição, até ao montante máximo de € 4.314,43 (quatro mil, trezentos e catorze
euros e quarenta e três cêntimos) por dotação financeira do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.

18 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 338/2016 de 20 de Setembro de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 19 de agosto
de 2016, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 080/2016, entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo,
para comparticipação de despesas relacionadas com a substituição de extintores no Lar de
Idosos da Instituição, até ao montante máximo de € 982,42 (novecentos e oitenta e dois euros
e quarenta e dois cêntimos), por dotação financeira do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.

19 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1415/2016 de 20 de Setembro de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, e
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4
de novembro, transferir para o Fundo Regional de Ação Cultural a quantia de 4.166,00€
(quatro mil, cento e sessenta e seis euros) correspondente ao duodécimo do mês de setembro
do Fundo Regional de Ação Cultural para despesas correntes, pela dotação inscrita no
Capítulo 03.01, código 04.03.05, alínea a) do Orçamento da Secretaria Regional da Educação
e Cultura – Direção Regional da Cultura para 2016.

6 de setembro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 2143/2016 de 20 de Setembro de 2016

Nos termos da alínea g) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30
de Agosto, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBS Mouzinho da Silveira, um apoio financeiro no montante de
12.912,00€ (doze mil e novecentos e doze euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 01 – Construções Escolares, Ação 1 –
“Beneficiação e reabilitação de instalações escolares, propriedade da RAA”, classificação
económica 08.03.06 - C) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano de 2016, da Direção
Regional da Educação, para pequenas obras de manutenção.

13 de setembro de 2016. - A diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 2144/2016 de 20 de Setembro de 2016

Nos termos da alínea h) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30
de agosto, determino o seguinte:
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Atribuir ao Fundo Escolar da EBS da Povoação um apoio financeiro no montante de
5.321,00€ (cinco mil e trezentos e vinte e um euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 02 – Equipamento Escolares, Ação 01 –
“Aquisição de equipamentos para a Educação Pré-Escolar e o EB Secundário”, classificação
económica 08.03.06 - C) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano de 2016, da Direção
Regional da Educação, destinado a aquisição de equipamento.

6 de setembro de 2016. - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

ESCOLA SECUNDÁRIA DOMINGOS REBELO
Despacho n.º 2145/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a autorização de despesas e de pagamentos, quer quanto ao orçamento
do Fundo Escolar, quer quanto ao orçamento geral da Escola Secundária Domingos Rebelo,
pertencem ao Conselho Administrativo, conforme disposto, nos artigos 43.º e 80.º do Regime
Jurídico da Criação, Autonomia e Gestão das Unidades Orgânicas do Sistema Educativo
Regional (doravante designado por RJCAG), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
13/2013, de 30 de agosto;

Considerando que o artigo 80.º do RJCAG prevê nos seus n.ºs 2 e 3 a possibilidade de
delegação, “no respetivo presidente a competência para autorizar despesas até a um montante
que não ultrapasse 20% da sua competência própria”, bem como a possibilidade de “delegar
em qualquer dos seus membros a autorização de pagamento de qualquer despesa”.

Assim, o Conselho Administrativo, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º, n.º 1,
alíneas a) e b) do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, do artigo 44.º e
47.º do Código de Procedimento Administrativo e dos artigos 43.º n.º 2 e 80.º n.ºs 2 e 3 do
RJCAG, determina o seguinte:

1 – Delegar no Presidente do Conselho Administrativo a competência para autorizar
despesas até ao montante que não ultrapasse 20% da sua competência própria, fixada em
cada ano económico no Decreto Legislativo Regional que aprova o orçamento da Região
Autónoma dos Açores, quer no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar quer no
respeitante ao orçamento geral da Escola Secundária Domingos Rebelo.

2 – Delegar nos diferentes membros do Conselho Administrativo, que do mesmo fazem parte
neste momento, a competência para a autorização do pagamento de qualquer despesa, quer
no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar quer no respeitante ao orçamento geral da
Escola Secundária Domingos Rebelo.
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5 de setembro de 2016. – O Conselho Administrativo, Helena Maria da Silva Brandão Eufrásio
Lourenço - Adriana Fátima Cabral Viveiros - Eduarda Maria Martins Pimentel Lopes.

EBS DAS FLORES
Despacho n.º 2146/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a autorização de despesas e de pagamentos, quer quanto ao orçamento
do Fundo Escolar, quer quanto ao orçamento geral da Escola Básica e Secundária das Flores,
pertencem ao Conselho Administrativo, conforme disposto, nos artigos 43.º e 80.º do Regime
Jurídico da Criação, Autonomia e Gestão das Unidades Orgânicas do Sistema Educativo
Regional (doravante designado por RJCAG), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
13/2013, de 30 de agosto;

Considerando que o artigo 80.º do RJCAG prevê nos seus n.ºs 2 e 3 a possibilidade de
delegação, “no respetivo presidente a competência para autorizar despesas até a um montante
que não ultrapasse 20% da sua competência própria”, bem como a possibilidade de “delegar
em qualquer dos seus membros a autorização de pagamento de qualquer despesa”.

Assim, o Conselho Administrativo, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º, n.º 1,
alíneas a) e b) do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, do artigo 44.º e
47.º do Código de Procedimento Administrativo e dos artigos 43.º n.º 2 e 80.º n.ºs 2 e 3 do
RJCAG, determina o seguinte:

1 – Delegar no Presidente do Conselho Administrativo a competência para autorizar
despesas até ao montante que não ultrapasse 20% da sua competência própria, fixada em
cada ano económico no Decreto Legislativo Regional que aprova o orçamento da Região
Autónoma dos Açores, quer no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar, quer no
respeitante ao orçamento geral da Escola Básica e Secundária das Flores.

2 – Delegar nos diferentes membros do Conselho Administrativo, que do mesmo fazem parte
neste momento, a competência para a autorização do pagamento de qualquer despesa, quer
no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar quer no respeitante ao orçamento geral da
Escola Básica e Secundária das Flores.

18 de julho de 2016. – O Conselho Administrativo, A Presidente, Iolanda Serpa Peixoto. - A
Vice-Presidente, Lília Maria Ferreira da Silva. - A Secretária, Rosa Maria Coelho de Lima.
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EBI ROBERTO IVENS
Despacho n.º 2147/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a autorização de despesas e de pagamentos, quer quanto ao orçamento
do Fundo Escolar, quer quanto ao orçamento geral da Escola Básica Integrada de Roberto
Ivens, pertencem ao Conselho Administrativo, conforme disposto, nos artigos 43.º e 80.º do
Regime Jurídico da Criação, Autonomia e Gestão das Unidades Orgânicas do Sistema
Educativo Regional (doravante designado por RJCAG), aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 13/2013, de 30 de agosto;

Considerando que o artigo 80.º do RJCAG prevê nos seus n.ºs 2 e 3 a possibilidade de
delegação, “no respetivo presidente a competência para autorizar despesas até a um montante
que não ultrapasse 20% da sua competência própria”, bem como a possibilidade de “delegar
em qualquer dos seus membros a autorização de pagamento de qualquer despesa”.

Assim, o Conselho Administrativo, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º, n.º 1,
alíneas a) e b) do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, do artigo 44.º e
47.º do Código de Procedimento Administrativo e dos artigos 43.º n.º 2 e 80.º n.ºs 2 e 3 do
RJCAG, determina o seguinte:

1 – Delegar no Presidente do Conselho Administrativo a competência para autorizar
despesas até ao montante que não ultrapasse 20% da sua competência própria, fixada em
cada ano económico no Decreto Legislativo Regional que aprova o orçamento da Região
Autónoma dos Açores, quer no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar, quer no
respeitante ao orçamento geral da Escola Básica Integrada de Roberto Ivens.

2 – Delegar nos diferentes membros do Conselho Administrativo, que do mesmo fazem parte
neste momento, a competência para a autorização do pagamento de qualquer despesa, quer
no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar quer no respeitante ao orçamento geral da
Escola Básica Integrada de Roberto Ivens.

14 de julho de 2016. – O Conselho Administrativo, Presidente, Maria Adelaide Nunes Pimentel
Gomes. - Vice-Presidente, Cláudia Sebastião. – Secretária, Maria Goreti Tavares de Amaral
Machado.
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EBI DE PONTA GARÇA
Despacho n.º 2148/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a autorização de despesas e de pagamentos, quer quanto ao orçamento
do Fundo Escolar, quer quanto ao orçamento geral da Escola Básica Integrada de Ponta
Garça, pertencem ao Conselho Administrativo, conforme disposto, nos artigos 43.º e 80.º do
Regime Jurídico da Criação, Autonomia e Gestão das Unidades Orgânicas do Sistema
Educativo Regional (doravante designado por RJCAG), aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 13/2013, de 30 de agosto;

Considerando que o artigo 80.º do RJCAG prevê nos seus n.ºs 2 e 3 a possibilidade de
delegação, “no respetivo presidente a competência para autorizar despesas até a um montante
que não ultrapasse 20% da sua competência própria”, bem como a possibilidade de “delegar
em qualquer dos seus membros a autorização de pagamento de qualquer despesa”.

Assim, o Conselho Administrativo, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º, n.º 1,
alíneas a) e b) do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, do artigo 44.º e
47.º do Código de Procedimento Administrativo e dos artigos 43.º n.º 2 e 80.º n.ºs 2 e 3 do
RJCAG, determina o seguinte:

1 – Delegar no Presidente do Conselho Administrativo a competência para autorizar
despesas até ao montante que não ultrapasse 20% da sua competência própria, fixada em
cada ano económico no Decreto Legislativo Regional que aprova o orçamento da Região
Autónoma dos Açores, quer no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar, quer no
respeitante ao orçamento geral da Escola Básica Integrada de Ponta Garça.

2 – Delegar nos diferentes membros do Conselho Administrativo, que do mesmo fazem parte
neste momento, a competência para a autorização do pagamento de qualquer despesa, quer
no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar quer no respeitante ao orçamento geral da
Escola Básica Integrada de Ponta Garça.

17 de junho de 2016. – O Conselho Administrativo, João Miguel Lopes dos Reis - Hernâni
António Pita do Nascimento - Maria da Graça Melo Rodrigues Braga.
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MUSEU DE ANGRA DO HEROÍSMO
Despacho n.º 2149/2016 de 20 de Setembro de 2016

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego no técnico superior Lic. Vitor Hugo Fernandes do Castelo, a competência para
a assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos
do Museu de Angra do Heroísmo, no período de 1 a 5 de setembro de 2016.

30 de agosto de 2016. - O Diretor, Jorge Augusto Paulus Bruno.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 326/2016 de 20 de Setembro de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Candelária Sport Clube vai participar no Campeonato Nacional de
Hóquei em Patins da 1.ª Divisão e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2016/2017,
nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 127/2016, de 26 de julho,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Candelária Sport Clube, adiante designado por CSC, como segundo outorgante,
representado por Hernâni Hélio Jorge, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Hóquei em Patins da
1.ª Divisão e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 31 de julho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 266.820,00,
conforme o programa apresentado, é de € 46.046,00, sendo:

a) € 22.646,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Hóquei em Patins da 1.ª Divisão;

b) € 23.400,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Hóquei em Patins da 1.ª Divisão;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 16.046,00 até dezembro de 2016, por verbas do Fundo Regional do
Desporto;

2 - A quantia de € 10.000,00 até dezembro de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016;

3 - A quantia de € 20.000,00 até julho de 2017, por verbas do Plano Anual de 2017.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Hóquei em Patins da 1.ª Divisão e na Taça de Portugal, na época
desportiva de 2016/2017, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida
e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Candelária Sport Clube,
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Hernâni Hélio Jorge. - Compromisso n.º E451600093 /FRD 2016 - Compromisso n.º
E451602720/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 327/2016 de 20 de Setembro de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Praiense vai participar no Campeonato de Portugal e
Taça de Portugal de Futebol na época desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do
disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 127/2016 de 26 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A,
de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Sport Clube Praiense, adiante designado por SCP ou segundo outorgante, representado
por Marco Cesário João Pamplona Homem de Meneses, Vice-Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de
Futebol, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 310.000,00,
conforme o programa apresentado, é de € 35.244,00, sendo:

1 - € 16.884,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de
Portugal de futebol;

2 - € 15.120,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Portugal de futebol;

3 - € 2.160,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª eliminatória
da Taça de Portugal de futebol;

4 - € 1.080,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal de futebol.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 25.244,00 até dezembro de 2016, por verbas do Fundo Regional do
Desporto;

2 - A quantia de € 10.000,00 até dezembro de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de futebol na época desportiva de 2016/2017, de
forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida
e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Vice-Presidente do Sport Clube Praiense,
Cesário João Pamplona Homem de Meneses. - Compromisso n.º E451600098 /FRD 2016. -
Compromisso n.º E451602741 /PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 328/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena apresentou uma
candidatura à concessão de apoio para a contratação de um treinador qualificado para
enquadrar o treino e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional de Equipas
da 1.ª Divisão de Seniores Femininos e Taça de Portugal de Ténis de Mesa, na época
desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Portaria da Secretaria Regional da
Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, adiante designado por GDCPM ou
segundo outorgante, representado por Sário César de Goulart Fraga, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional de Equipas da 1.ª Divisão de
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Seniores Femininos e Taça de Portugal de Ténis de Mesa, na época desportiva de 2016/2017,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de setembro de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 17.978,10 €,
conforme o programa apresentado, é de 11.850,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 7.775,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 4.075,00 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 13.166,67 €.
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5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, Sário César de Goulart Fraga.
- Compromisso n.º E451602751/PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 329/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Clube Desportivo Ribeirense apresentou uma candidatura à
concessão de apoio para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a
competição da equipa participante no Campeonato Nacional de Voleibol da 1.ª Divisão e Taça
de Portugal de Séniores Femininos, na época desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo
do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Portaria da Secretaria Regional da Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo Ribeirense, adiante designado por CDR, como segundo outorgante,
representado por João Hermínio Tomé, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional de Voleibol da 1.ª Divisão e
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Taça de Portugal de Séniores Femininos, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de agosto de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 17.222,23 €,
conforme o programa apresentado, é de 15.500,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 10.150,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 5.350,00 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 17.222,22 €.
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5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo Ribeirense, João Hermínio Tomé. - Compromisso n.º
E451602743/PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 330/2016 de 20 de Setembro de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Operário Desportivo vai participar no Campeonato de
Portugal de futebol e Taça de Portugal na época desportiva de 2016/2017, nos termos e ao
abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 127/2016 de 26 de julho de 2016, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Operário Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante,
representado por Gilberto Gouveia Branquinho, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de
Futebol, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 285.250,00,
conforme o programa apresentado, é de € 41.148,00, sendo:

1 - € 19.296,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de
Portugal de futebol;

2 - € 17.280,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Portugal de futebol;

3 - € 2.412,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª eliminatória
da Taça de Portugal de futebol;

4 - € 2.160,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal de futebol;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 31.148,00 até dezembro de 2016, por verbas do Fundo Regional do
Desporto;

2 - A quantia de € 10.000,00 até dezembro de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de futebol na época desportiva de 2016/2017, de
forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida
e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Clube Operário Desportivo,
Gilberto Gouveia Branquinho. - Compromisso n.º E451600097 /FRD 2016 - Compromisso n.º
E451602727 /PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 331/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Clube Kairós apresentou uma candidatura à concessão de apoio
para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a competição da
equipa participante no Campeonato Nacional de Voleibol da 1.ª Divisão e Taça de Portugal de
Séniores Femininos, na época desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do artigo 45.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Portaria da
Secretaria Regional da Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Kairós, adiante designado por CK, representado por João Manuel Cosme Calisto
Pimentel, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional de Voleibol da 1.ª Divisão e
Taça de Portugal de Séniores Femininos, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de agosto de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 16.800,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 15.120,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 9.900,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 5.220,00 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 16.800,00 €.

5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.



II SÉRIE - NÚMERO 181
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/09/2016      

Página 7929

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Kairós, João Manuel Cosme Calisto Pimentel. - Compromisso n.º
E451602748/PRA 2016.



II SÉRIE - NÚMERO 181
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/09/2016      

Página 7930

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 332/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Clube União Sportiva apresentou uma candidatura à concessão
de apoio para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a
competição da equipa participante no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça Vítor
Hugo Liga Feminina, Taça de Portugal e EuroCup Women de Basquetebol Sénior, na época
desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Portaria da Secretaria Regional da
Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube União Sportiva, adiante designado por CUS ou segundo outorgante, representado
por Sérgio Rodrigues Sousa Santos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato Nacional da Liga Feminina, Taça Vítor
Hugo Liga Feminina, Taça de Portugal e EuroCup Women de Basquetebol Sénior, na época
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desportiva de 2016/2017, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de agosto de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 16.157,23 €,
conforme o programa apresentado, é de 14.541,51 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 9.500,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 5.041,51 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 16.157,23 €.
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5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube União Sportiva, Sérgio Rodrigues Sousa Santos. - Compromisso n.º
E451602749/PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 333/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Clube Operário Desportivo apresentou uma candidatura à
concessão de apoio para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a
competição da equipa participante no Campeonato de Portugal de Futebol e Taça de Portugal,
na época desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do artigo 45.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Portaria da Secretaria
Regional da Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Operário Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante,
representado por Gilberto Gouveia Branquinho, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato de Portugal de Futebol e Taça de
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Portugal, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de junho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 12.500,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 9.375,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 6.100,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 3.275,00 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 10.416,67 €.
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5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Operário Desportivo, Gilberto Gouveia Branquinho. - Compromisso n.º
E451602754/ PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 334/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os
clubes desportivos, tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas;

Considerando que um dos objetivos do programa do XI Governo Regional visa a consolidação
da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e internacional;

Considerando que, para tal, importa contribuir para a melhoria da qualidade de intervenção
dos diversos agentes desportivos, designadamente dos técnicos;

Assim, considerando que o Sporting Clube Ideal apresentou uma candidatura à concessão de
apoio para a contratação de um treinador qualificado para enquadrar o treino e a competição
da equipa participante no Campeonato de Portugal de Futebol e Taça de Portugal, na época
desportiva de 2016/2017, nos termos e ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Portaria da Secretaria Regional da
Educação e Cultura n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016, e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e o Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sporting Clube Ideal, adiante designado por SCI ou segundo outorgante, representado
por Ricardo José Moniz da Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente à contratação de um treinador qualificado, para enquadrar o treino
e a competição da equipa participante no Campeonato de Portugal de Futebol e Taça de
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Portugal, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 15 de junho de 2017.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 14.798,30 €,
conforme o programa apresentado, é de 12.208,60 €.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2016 e 2017 e será processada da seguinte forma:

1 - A quantia de 8.000,00 € até dezembro de 2016, por verbas de 2016;

2 - A quantia de 4.208,60 € até julho de 2017, por verbas de 2017.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento da condição de admissibilidade da candidatura expressa
no n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento anexo à Portaria n.º 75/2016 de 18 de julho de 2016.

3 - Garantir a execução do quadro de tarefas ou funções do técnico, em conformidade com o
previsto no programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, bem como o
enquadramento da equipa pelo mesmo em todas as provas oficias nas quais a mesma
participe.

4 - Apresentar à DRD, até 10 dias úteis após a data fixada na cláusula 2.ª, um relatório
específico da atividade desenvolvida pelo técnico, acompanhado de cópia dos documentos
comprovativos das remunerações pagas (recibos com validade fiscal, adequados à tipologia de
contrato celebrado), no valor de 13.565,11 €.
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5 - Comunicar à DRD, para efeitos de revisão do presente contrato, no prazo máximo de 10
dias úteis, qualquer alteração da situação do técnico que ocorra durante a época desportiva.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2016 e do valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 1, 2 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos n.ºs 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Sporting Clube Ideal, Ricardo José Moniz da Silva. - Compromisso n.º
E451602752/PRA 2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 335/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;

Considerando que o conjunto das associações de basquetebol apresentou, em conformidade
com as hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016 no que respeita às carreiras de
treinadores e de árbitros/juízes, uma listagem de ações formais a comparticipar, devidamente
ordenada por prioridade;

Considerando que a referida listagem prevê o desenvolvimento de ações pela Associação de
Basquetebol de São Miguel e que no âmbito do trabalho preparatório conjunto efetuado pela
Direção Regional do Desporto já foram definidas as que serão alvo de apoio;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2. A Associação de Basquetebol de São Miguel, adiante designada por ABSM ou segundo
outorgante, representada por Júlio Correia Botelho, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização das ações de formação definidas para a
ABSM, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, e aceite pelo
primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
O primeiro outorgante compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula

primeira, os seguintes apoios:

1. Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Anual Regional 2016,
para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo global previsto de 2.460,38
€, no montante global previsível de 1.085,78 €, determinado tendo por base a seguinte
distribuição:

1.1 - 120,00 €, para a organização de uma formação contínua de treinadores, designada
por “Clinic internacional treinadores formação”;

1.2 - 161,78 €, para a organização de uma formação contínua de treinadores designada
por “Clinic regional ABSM”;

1.3 - 134,00 €, valor previsível, para a participação numa reciclagem de árbitros nacional
de 2.ª categoria;

1.4 - 134,00 €, valor previsível, para a participação num curso de treinadores de grau III;

1.5 - 268,00 €, valor previsível, para a participação numa reciclagem de oficiais de mesa
nacional,

1.6 - 134,00 €, valor previsível, para a participação na promoção a oficial de mesa
nacional;

1.7 - 134,00 €, valor previsível, para a participação na promoção a árbitro nacional de 2.ª
categoria.

2. Utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo de ilha, para
a realização de ações formais de agentes desportivos não praticantes, ao abrigo da legislação
em vigor, e em condições a acordar com o respetivo Serviço de Desporto de ilha, ficando a
Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das ações de
formação formais de agentes desportivos não praticantes a desenvolver pela Associação.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a receção
dos relatórios das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1. Desenvolver as ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª;

2. Garantir, para cada ação, o cumprimento das condições de realização indicadas na
respetiva candidatura;

3. Apresentar à DRD o relatório de cada ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, até 30 dias
após a sua conclusão, acompanhado dos respetivos anexos;

4. Integrar no relatório de atividades e contas do ano de 2016, a apresentar à DRD até 31 de
janeiro de 2017, a descrição das ações desenvolvidas;

5. Divulgar o presente contrato por todos os seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

1. Incumprimento integral do contrato:

A não realização da totalidade das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª constitui
incumprimento integral e comina na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da
totalidade das verbas referidas no mesmo e já recebidas.

2. Incumprimentos parciais do contrato:

2.1 A não realização de qualquer das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª implica a não
atribuição da totalidade da verba prevista para a mesma;

2.2 A violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª com a realização de ações em
condições diferentes das inicialmente previstas implica os devidos acertos no valor
determinado, nos termos do n.º 7.4 da Portaria de enquadramento;

2.3 A violação do previsto no n.º 3 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pelo primeiro outorgante, não podendo neste caso ultrapassar
20% da verba referida no n.º 1 da cláusula 3.ª e prevista para cada ação;

2.4 A violação do previsto no n.º 5 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor
global do contrato-programa.

14 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Basquetebol de São Miguel, Júlio Correia Botelho. -
Compromisso n.º E451602457/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 336/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;
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Considerando que a União das Associações de Andebol dos Açores apresentou, em
conformidade com as hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016 no que respeita
às carreiras de treinadores e de árbitros/juízes, uma única ação formal a comparticipar, e que
no âmbito do trabalho preparatório conjunto efetuado pela Direção Regional do Desporto já foi
definido que essa ação será alvo de apoio;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2. A União das Associações de Andebol dos Açores, adiante designada por UAAA ou
segundo outorgante, representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização da ação de formação definida para a
UAAA, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
O primeiro outorgante compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula

primeira, os seguintes apoios:
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1. Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Anual Regional 2016,
para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo global previsto de 1.785,00
€, no montante global previsível de 1.300,00 €, destinado à organização de um curso de
treinadores de grau I.

2. Utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo de ilha, para
a realização de ações formais de agentes desportivos não praticantes, ao abrigo da legislação
em vigor, e em condições a acordar com o respetivo Serviço de Desporto de ilha, ficando a
UAAA dispensada do pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das ações de
formação formais de agentes desportivos não praticantes a desenvolver pela UAAA.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a receção
do relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1. Desenvolver a ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª;

2. Garantir, para a ação, o cumprimento das condições de realização indicadas na respetiva
candidatura;

3. Apresentar à DRD o relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, até 30 dias após a
sua conclusão, acompanhado dos respetivos anexos;

4. Integrar no relatório de atividades e contas do ano de 2016, a apresentar à DRD até 31 de
janeiro de 2017, a descrição das ações desenvolvidas;

5. Divulgar o presente contrato por todos os seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
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republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

1. Incumprimento integral do contrato:

A não realização da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª constitui incumprimento integral e
comina na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba
referida no mesmo e já recebida.

2. Incumprimentos parciais do contrato:

2.1 A violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª com a realização da ação em
condições diferentes das inicialmente previstas implica os devidos acertos no valor
determinado, nos termos do n.º 7.4 da Portaria de enquadramento;

2.2 A violação do previsto no n.º 3 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pelo primeiro outorgante, não podendo neste caso ultrapassar
20% da verba referida no n.º 1 da cláusula 3.ª e prevista para a ação;

2.3 A violação do previsto no n.º 5 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor
global do contrato-programa.

13 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da União das Associações de Andebol dos Açores, Rui Alberto Gouveia dos
Santos. - Compromisso n.º E451602434/PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 337/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;

Considerando que o conjunto das associações de judo apresentou, em conformidade com as
hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016 no que respeita às carreiras de
treinadores e de árbitros/juízes, uma listagem de ações formais a comparticipar, devidamente
ordenada por prioridade;

Considerando que a referida listagem prevê o desenvolvimento de ações pela Associação de
Judo do Arquipélago dos Açores e que no âmbito do trabalho preparatório conjunto efetuado
pela Direção Regional do Desporto já foram definidas as que serão alvo de apoio;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2. A Associação de Judo do Arquipélago dos Açores, adiante designada por AJAA ou
segundo outorgante, representada por Luís Eduardo Pimentel Vieira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização das ações de formação definidas para a
AJAA, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, e aceite pelo
primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
O primeiro outorgante compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula

primeira, os seguintes apoios:

1. Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Anual Regional 2016,
para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo global previsto de 2.072,00
€, no montante global previsível de 508,00 €, determinado tendo por base a seguinte
distribuição:

1.1 - 374,00 €, valor previsível, para a organização de uma formação contínua de
treinadores;

1.2 - 134,00 €, valor previsível, para a participação numa reciclagem de árbitros designada
por “1.º Estágio nacional de arbitragem”.

2. Utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo de ilha, para
a realização de ações formais de agentes desportivos não praticantes, ao abrigo da legislação
em vigor, e em condições a acordar com o respetivo Serviço de Desporto de ilha, ficando a
Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das ações de
formação formais de agentes desportivos não praticantes a desenvolver pela Associação.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a receção
dos relatórios das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1. Desenvolver as ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª;
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2. Garantir, para cada ação, o cumprimento das condições de realização indicadas na
respetiva candidatura;

3. Apresentar à DRD o relatório de cada ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, até 30 dias
após a sua conclusão, acompanhado dos respetivos anexos;

4. Integrar no relatório de atividades e contas do ano de 2016, a apresentar à DRD até 31 de
janeiro de 2017, a descrição das ações desenvolvidas;

5. Divulgar o presente contrato por todos os seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

1. Incumprimento integral do contrato:

A não realização da totalidade das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª constitui
incumprimento integral e comina na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da
totalidade das verbas referidas no mesmo e já recebidas.

2. Incumprimentos parciais do contrato:

2.1 A não realização de qualquer das ações referidas no n.º 1 da cláusula 3.ª implica a não
atribuição da totalidade da verba prevista para a mesma;
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2.2 A violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª com a realização de ações em
condições diferentes das inicialmente previstas implica os devidos acertos no valor
determinado, nos termos do n.º 7.4 da Portaria de enquadramento;

2.3 A violação do previsto no n.º 3 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pelo primeiro outorgante, não podendo neste caso ultrapassar
20% da verba referida no n.º 1 da cláusula 3.ª e prevista para cada ação;

2.4 A violação do previsto no n.º 5 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor
global do contrato-programa.

13 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Judo do Arquipélago dos Açores, Luís Eduardo Pimentel Vieira. -
Compromisso n.º E451602471/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 338/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;

Considerando que a Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores apresentou, em
conformidade com as hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016 no que respeita
às carreiras de treinadores e de árbitros/juízes, uma única ação formal a comparticipar, e que
no âmbito do trabalho preparatório conjunto efetuado pela Direção Regional do Desporto já foi
definido que essa ação será alvo de apoio;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;
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2. A Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores, adiante designada por AKMTA ou
segundo outorgante, representada por Márcio de Jesus Tomé, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização da ação de formação definida para a
AKMTA, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
O primeiro outorgante compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula

primeira, os seguintes apoios:

1. Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Anual Regional 2016,
para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo global previsto de 1.925,00
€, no montante global previsível de 900,00 €, destinado à organização de um curso de árbitros
regional.

2. Utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo de ilha, para
a realização de ações formais de agentes desportivos não praticantes, ao abrigo da legislação
em vigor, e em condições a acordar com o respetivo Serviço de Desporto de ilha, ficando a
Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das ações de
formação formais de agentes desportivos não praticantes a desenvolver pela Associação.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a receção
do relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1. Desenvolver a ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª;

2. Garantir, para a ação, o cumprimento das condições de realização indicadas na respetiva
candidatura;

3. Apresentar à DRD o relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, até 30 dias após a
sua conclusão, acompanhado dos respetivos anexos;

4. Integrar no relatório de atividades e contas do ano de 2016, a apresentar à DRD até 31 de
janeiro de 2017, a descrição das ações desenvolvidas;

5. Divulgar o presente contrato por todos os seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

1. Incumprimento integral do contrato:

A não realização da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª constitui incumprimento integral e
comina na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba
referida no mesmo e já recebida.

2. Incumprimentos parciais do contrato:

2.1 A violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª com a realização da ação em condições
diferentes das inicialmente previstas implica os devidos acertos no valor determinado, nos
termos do n.º 7.4 da Portaria de enquadramento;

2.2 A violação do previsto no n.º 3 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pelo primeiro outorgante, não podendo neste caso ultrapassar
20% da verba referida no n.º 1 da cláusula 3.ª e prevista para a ação;

2.3 A violação do previsto no n.º 5 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor
global do contrato-programa.

13 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores, Márcio de Jesus Tomé. -
Compromisso n.º E451602491/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 339/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;

Considerando que a Associação Açores de Surf e Bodyboard apresentou, em conformidade
com as hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016 no que respeita às carreiras de
treinadores e de árbitros/juízes, uma listagem de ações formais a comparticipar, devidamente
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ordenada por prioridade, e que no âmbito do trabalho preparatório conjunto efetuado pela
Direção Regional do Desporto já foi definida a que será alvo de apoio;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2. A Associação Açores de Surf e Bodyboard, adiante designada por AASB ou segundo
outorgante, representada por Francisco Paulo Vieira Cabral de Melo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização da ação de formação definida para a
AASB, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Apoios
O primeiro outorgante compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula

primeira, os seguintes apoios:

1. Atribuição de uma comparticipação financeira, por verbas do Plano Anual Regional 2016,
para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo global previsto de 680,00 €,
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no montante global previsível de 594,00 €, destinado à organização de um curso regional de
juízes.

2. Utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo de ilha, para
a realização de ações formais de agentes desportivos não praticantes, ao abrigo da legislação
em vigor, e em condições a acordar com o respetivo Serviço de Desporto de ilha, ficando a
Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das ações de
formação formais de agentes desportivos não praticantes a desenvolver pela Associação.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a receção
do relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1. Desenvolver a ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª;

2. Garantir, para a ação, o cumprimento das condições de realização indicadas na respetiva
candidatura;

3. Apresentar à DRD o relatório da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, até 30 dias após a
sua conclusão, acompanhado dos respetivos anexos;

4. Integrar no relatório de atividades e contas do ano de 2016, a apresentar à DRD até 31 de
janeiro de 2017, a descrição das ações desenvolvidas;

5. Divulgar o presente contrato por todos os seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

1. Incumprimento integral do contrato:

A não realização da ação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª constitui incumprimento integral e
comina na invalidade de todo o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba
referida no mesmo e já recebida.

2. Incumprimentos parciais do contrato:

2.1 A violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª com a realização da ação em condições
diferentes das inicialmente previstas implica os devidos acertos no valor determinado, nos
termos do n.º 7.4 da Portaria de enquadramento;

2.2 A violação do previsto no n.º 3 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pelo primeiro outorgante, não podendo neste caso ultrapassar
20% da verba referida no n.º 1 da cláusula 3.ª e prevista para a ação;

2.3 A violação do previsto no n.º 5 da cláusula 5.ª, implica o pagamento de uma
percentagem a determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor
global do contrato-programa.

13 de setembro de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação Açores de Surf e Bodyboard, Francisco Paulo Vieira Cabral de Melo.
- Compromisso n.º E451602504/PRA/2016.
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S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1416/2016 de 20 de Setembro de 2016

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Produtores de Atum e Similares dos Açores apresentou
um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo, no ano de
2016, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 26.303,88€.

Considerando que através da Portaria n.º 607/2016, publicada no Jornal Oficial n.º 89/2016, II
Série, 09 de maio, foi paga a primeira prestação no montante de 13.151,94€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações e outras ações de interesse coletivo.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito
da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Produtores de Atum e Similares dos Açores, com sede no
concelho da Horta, ilha do Faial, um apoio financeiro no montante de 13.151,94€,
correspondente à segunda prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, para o ano de 2016, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
de Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 08.07.01 – Transferências de
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Capital – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2016.

14 de setembro de 2016. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1417/2016 de 20 de Setembro de 2016

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando a importância de incentivar os profissionais do sector das pescas a agir
coletivamente na resolução dos seus problemas comuns, de forma a proporcionar-lhes uma
maior capacidade de intervenção na gestão do sector das pescas.

Considerando o interesse público numa gestão partilhada de tarefas e responsabilidades,
entre a administração regional e os profissionais do sector, de forma a promover uma maior
eficácia na resolução dos problemas das comunidades piscatórias localizadas em cada uma
das ilhas dos Açores.

Considerando que a Associação de Produtores de Espécies Demersais dos Açores
apresentou um projeto para financiamento das despesas de funcionamento administrativo, no
ano de 2016, tendo sido atribuído um apoio financeiro no montante de 31.910,52€.

Considerando que através da Portaria n.º 385/2016, publicada no Jornal Oficial n.º 63/2016, II
Série, 31 de março, foi paga a primeira prestação no montante de 15.955,26€.

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, na redação dada pela Portaria n.º
47/2010, de 13 de maio, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse coletivo desenvolvidas por organizações que atuem
em nome dos produtores da pesca e que nos termos do seu artigo 1.º podem ser enquadradas
ações de funcionamento das associações e outras ações de interesse coletivo.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de abril, no âmbito
da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1. Conceder à Associação de Produtores de Espécies Demersais dos Açores, com sede no
concelho da Horta, ilha do Faial, um apoio financeiro no montante de 15.955,26€,
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correspondente à segunda prestação, destinado a financiar as despesas de funcionamento
administrativo, no ano de 2016, nos termos das cláusulas terceira e quarta do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia e aquela associação.

2. Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.4 – Produtos
de Pesca, Ação 3.4.1 – Mercados e Comercialização, C.E – 08.07.01 – Transferências de
Capital – Instituições Sem Fins Lucrativos, do Plano Investimentos aprovado para o ano
económico de 2016.

14 de setembro de 2016. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 2150/2016 de 20 de Setembro de 2016

Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 14/2016/A, de 22 de julho, que estabelece
as regras aplicáveis aos apoios a conceder no âmbito da reforma antecipada na agricultura na
Região Autónoma dos Açores;

Considerando que o n.º 2 do artigo 16.º, determina que as épocas de candidatura são fixadas
por despacho do membro do Governo Regional com competência em matéria de agricultura e
estão dependentes da aprovação de verba para o efeito no orçamento da Região Autónoma
dos Açores para o respetivo ano;

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, nos termos
do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2016/A de 22 de julho, conjugado
com as alíneas a) e b) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A de 24
de julho, o seguinte:

Artigo 1.º

Época de candidaturas
A apresentação de candidaturas aos apoios a conceder no âmbito das reformas antecipadas

na agricultura na Região Autónoma dos Açores, previstos no Decreto Legislativo Regional n.º
14/2016/A de 22 de julho, decorre, no ano de 2016, de 19 de setembro a 30 de novembro.

Artigo 2.º

Dotação
A verba disponível para aprovações para o ano 2016 é de 350.000,00 euros.
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Artigo 3.º

Entrada em vigor
O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

15 de setembro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

SAUDAÇOR - SOCIEDADE GESTORA DE RECURSOS E EQUIPAMENTOS DA
SAÚDE DOS AÇORES,SA

Anúncio n.º 247/2016 de 20 de Setembro de 2016

Declaração de retificação/alteração de anúncio

Anúncio a retificar/alterar:

Número, ano e data de publicação do anúncio (*)

Anúncio n.º 192/2016 de 25 de julho de 2016

Número do Jornal Oficial (*)

N.º 141, II Série

Campos retificados/alterados no anúncio:

Identificar todos os campos a retificar ou a alterar (*)

Campo n.º 11 – Onde se lê “Até às 23:59 do 30.º dia a contar da data de envio do presente
anúncio”; dever-se-á ler “Até às 23:59 do 73.º dia a contar da data de envio do presente
anúncio, ou seja até às Autor da retificação/alteração do anúncio:

Nome (*) Leila Sofia da Ponte Monteiro

Cargo ou função (*) Jurista
 (*) Preenchimento obrigatório.

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LAJES DO PICO
Anúncio n.º 248/2016 de 20 de Setembro de 2016

Declaração de retificação/alteração de anúncio

Anúncio a retificar/alterar:
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Número, ano e data de publicação do anúncio (*)

240/2016 de 14 de Setembro de 2016

Número do Jornal Oficial (*)

177

Campos retificados/alterados no anúncio:

Identificar todos os campos a retificar ou a alterar (*)

Na sequência de prorrogação por três dias do prazo para apresentação das propostas, ao
abrigo do n.º 4 do artigo 64.º do CCP, no ponto n.º 11, onde se lê “Prazo para apresentação
das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre que se trate de um sistema de
aquisição dinâmico (*): Até às 17h30 horas do 9 º dia a contar da data de envio do presente
anúncio”, deverá ler-se “Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das
propostas sempre que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*): Até às 17h30 horas
do 12 º dia a contar da data de envio do presente anúncio (o que corresponde ao dia 26 de
setembro – 1.º dia útil).

Autor da retificação/alteração do anúncio:

Nome (*) Ana Maria dos Santos Silva e Jorge

Cargo ou função (*) Provedora
 (*) Preenchimento obrigatório.


